
INDICAÇÃO Nº 
327
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao Magnífico Reitor da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, QUE SEJA CRIADA E INSTALADA NO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA UMA FACULDADE DE MEDICINA A SER GERIDA POR ESTA RESPEITÁVEL INSTITUIÇÃO DE ENSINO, UMA VEZ QUE O MUNICÍPIO JÁ POSSUI UM RENOMADO CAMPUS DA UNIVERSIDADE E, COMPENSARIA A FALTA DE UMA FACULDADE DE MEDICINA PÚBLICA NAQUELA REGIÃO DO ESTADO. 
JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo possui apenas oito faculdades de medicina públicas, sendo que seis são administradas pelo governo estadual e duas pelo federal. 

Apesar do número, essas faculdades estão mal distribuídas geograficamente pelo Estado e a região de Araçatuba não possui faculdade de medicina havendo, inclusive, falta de médicos em algumas especialidades. 

Além disso, a instalação do curso é uma antiga reivindicação da população daquela região, que convive com a falta de médicos. Além disso, os estudantes são obrigados a percorrer grandes distâncias quando começam a frequentar cursos de medicina, o que torna a faculdade bastante onerosa para as famílias da região. 

O município de Araçatuba já possui um respeitado campus da UNESP na área de saúde, com os renomados cursos de Odontologia e Medicina Veterinária, possuindo estrutura para receber a faculdade de medicina. 

Em visita ao município, em fevereiro de 2011, o Governador declarou todo seu apoio à criação da faculdade em Araçatuba, gerando esperança aos estudantes, profissionais da área e toda a população que sempre espera melhorias na área de saúde. 

Desta forma, a criação e a implantação de uma faculdade de medicina da UNESP em Araçatuba ajudariam na complementação da região no que diz respeito ao ensino e a qualidade dos futuros profissionais da área de saúde. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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